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DA COMUNIDADE DA ALEGRIA, LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE IPU, COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, E
CULTURAL DO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1° – Fica reconhecido como Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do Ceará, a tradicional
Produção Artesanal da Comunidade da Alegria, localizada no município de Ipu.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSTIFICATIVA

A Comunidade da Alegria, situada na zona rural de Ipu, no Ceará, é reconhecida por sua tradição secular
na produção artesanal de cerâmica. Essa prática remonta aos tempos da colonização e tem raízes nas
técnicas dos indígenas Tabajara, que habitavam a região e utilizavam o barro para confeccionar urnas
funerárias. Com o passar do tempo, a cerâmica passou a ser utilizada para armazenar água e produzir
utensílios domésticos, como panelas e jarras.

A produção é majoritariamente realizada por mulheres, conhecidas como oleiras, que moldam as peças
manualmente utilizando a técnica do cordel. Os homens são responsáveis pela extração do barro e pela
queima das peças nos fornos. Essa divisão de tarefas mantém viva a tradição e fortalece os laços
comunitários.

Em 1997, foi fundada a Associação dos Artesãos da Alegria, com o objetivo de organizar e fortalecer a
produção local. Atualmente, cerca de 15 artesãs participam ativamente das atividades, produzindo uma
variedade de itens que vão desde utensílios domésticos até peças decorativas.
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O reconhecimento da qualidade e singularidade da cerâmica da Alegria culminou na concessão do selo de
Indicação Geográfica (IG) na modalidade de Indicação de Procedência pelo Instituto Nacional da
Propriedade Industrial (INPI). Esse selo atesta a origem e a reputação do produto, agregando valor e
abrindo novas oportunidades de mercado para os artesãos locais.

A cerâmica da Alegria é comercializada em diversas regiões do Brasil, incluindo a loja física da CEART
em Fortaleza, e também por meio de aplicativos e entregas via Correios. Essa ampla distribuição
demonstra o alcance e a importância do artesanato da comunidade, que continua a encantar e preservar a
rica herança cultural do Ceará.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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1º SECRETÁRIO
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PROJETO DE LEI Nº 421/2025

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

MATÉRIA: RECONHECE A TRADICIONAL PRODUÇÃO ARTESANAL
DA COMUNIDADE DA ALEGRIA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
IPU, COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, E CULTURAL DO ESTADO
DO CEARÁ.

 

 

 

 

P      A R E C E R

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei nº 421/2025.

DO PROJETO

Dispõem os artigos da presente propositura:
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Art. 1° – Fica reconhecido como Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do Ceará, a
tradicional Produção Artesanal da Comunidade da Alegria, localizada no município de
Ipu.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Preliminarmente, importa destacar, no que concerne à competência legislativa, que os Estados se
organizam e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

 

Antes de tudo, para tornar mais didático o enfrentamento da temática que compõe a presente proposição,
oportuno capitular o entendimento desta Procuradoria na análise do Parecer sobre a matéria: “Reconhece
a tradicional Produção Artesanal da Comunidade da Alegria, localizada no município de Ipu, como

 que é reconhecida por sua tradição secular naPatrimônio Histórico, e Cultural do Estado do Ceará”,
produção artesanal de cerâmica. Essa prática remonta aos tempos da colonização e tem raízes nas técnicas
dos indígenas Tabajara, que habitavam a região e utilizavam o barro para confeccionar urnas funerárias.
Com o passar do tempo, a cerâmica passou a ser utilizada para armazenar água e produzir utensílios
domésticos, como panelas e jarras.

 

O presente projeto de lei versa sobre tema afeto ao patrimônio histórico e cultural, nos termos do art. 24,
inc. VII, in verbis:

Art.24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

A União, no exercício da competência legislativa concorrente e em conformidade com o § 3  do art. 215o

da Constituição Federal[2], editou a , que Institui o Plano Nacional deLei Federal n° 12.343/2010
Cultura - PNC, cria o Sistema Nacional de Informações e Indicadores Culturais - SNIIC e dá outras
providências.

 

Com efeito, a competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados (CF/88, art. 24, § 2º)[3].

 

Em vista disso, encontra-se em vigência, no âmbito do Estado do Ceará, a , que dispõeLei nº 13.078/2000
sobre a criação do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará, órgão
colegiado, de assessoramento cultural,  [4].vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto
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Posteriormente, o Estado do Ceará editou, ainda, a , que, por sua vez, Lei nº 18.232/2022 Institui o código
do patrimônio cultural do Estado do Ceará, e cria o Sistema Estadual do patrimônio cultural do Ceará,
prescrevendo que constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial,
tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória

[5]dos diferentes grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

 

Dentro da mesma lei, a Seção VII, inserida no Capítulo II – Das Formas de Reconhecimento e
Acautelamento, determina a forma de registro do patrimônio cultural, atribuindo competência para o
devido processo administrativo à Copam (Coordenadoria de Patrimônio Cultural e Memória), à Coepa
(Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural) e à Secult (Secretaria da Cultura do Estado),
cada órgão com seu conjunto de incumbências, conforme se extrai dos artigos aqui colacionados:

Art. 59.  O Registro constitui instrumento acautelatório que objetiva a
proteção do patrimônio cultural percebido, principalmente, na dimensão

 cuja preservação seja de interesse público por meio da  implementação imaterial
de ações de reconhecimento, salvaguarda, valorização e aplicação de limitações
administrativas na forma estabelecida nesta Lei.

§ 1.º Considera-se dimensão imaterial, para os fins desta Seção, os saberes, as
celebrações, os lugares, as formas de expressão e as outras práticas dos grupos,
das coletividades e comunidades, integrantes dos modos de viver, manifestos nas
culturas populares, indígenas e afro-brasileiras e de outros grupos participantes da
sociedade, como parte do seu repertório de referências culturais transmitido de
geração a geração, contribuindo com a promoção ao respeito à diversidade
cultural e à criatividade humana.

(...)

Art. 60. A solicitação de inscrição nos Livros de Registro poderá ser realizada por
qualquer pessoa ou entidade, por meio de processo administrativo, devendo conter
os seguintes dados e documentos:

(...)

Art. 61.  Recebida a solicitação, a  Secult, por meio da Copam, analisará a
conveniência e a oportunidade quanto ao Registro. 

(...)

Art. 62.  Instaurado o processo administrativo para Registro, com parecer
favorável da Copam, serão realizados estudos complementares, visitas técnicas,
reuniões com os grupos e coletivos, a fim de produzir avaliação inicial de mérito
para fins do Registro do patrimônio imaterial, com a emissão, ao final, de parecer
técnico conclusivo.

(...)

Art. 63.  Os critérios de avaliação para o reconhecimento do mérito do bem
cultural para fins de Registro serão definidos pelo Coepa e publicados em portaria
do dirigente máximo da Secretaria da Cultura.

Parágrafo único.  A Copam, ouvido o Coepa, poderá estabelecer outros critérios
que considere relevantes para fins de instauração do processo de Registro.
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(...)

Art. 66.  Concluídos os estudos para Registro, o processo administrativo será
enviado ao Coepa para deliberação.

§ 1.º Aprovado o processo de Registro, a Secult publicará na imprensa oficial
e divulgará em seu sítio eletrônico o aviso da decisão de Registro.

§ 2.º Se a decisão for desfavorável ao Registro, o processo será arquivado.

§ 3.º Os interessados poderão apresentar impugnação à decisão em até 30 (trinta)
dias após a publicação do aviso da decisão.

§ 4.º  Sendo a decisão favorável ao Registro, o processo será enviado para
homologação por decreto do Poder Executivo.

§ 5.º Após publicação do decreto, o bem será inscrito no Livro correspondente e
receberá o título de Patrimônio Cultural Imaterial do Ceará.

 

DA EMENDA MODIFICATIVA:

Dessa forma, diante desse contexto, esta Procuradoria vinha emitindo parecer em sentido contrário, haja
vista que no âmbito do Estado do Ceará, o patrimônio cultural imaterial tem seu processo de registro
efetuado pelos órgãos acima citados, com deliberação final realizada pela Coepa e publicação do

; o que ensejaria em uma inconstitucionalidade dedevido registro por meio da Secult (art. 66, 1º)
natureza formal.

 

Contudo, nesses casos, a Comissão de Constituição e Justiça desta Casa Legislativa vem indicando a
inserção de uma emenda modificativa a tais proposições, a exemplo do que ocorreu nos PLs 1078/2023 e
622/2024, alterando as disposições propostas para que o bem a que se busca reconhecer como
“patrimônio histórico imaterial” seja considerado “como destacada relevância histórica e cultural”.

 

Assim, visando unificar o posicionamento desta Procuradoria Geral com a Comissão de
Constituição e Justiça, propõe-se uma Emenda Modificativa à Ementa, assim como ao artigo 1º do
Projeto em apreço, na forma do artigo 222, parágrafo 3º do Regimento Interno desta Casa de Leis, para
que fique com a seguinte redação:

Ementa: Declara a tradicional Produção Artesanal da Comunidade da Alegria,
localizada no município de Ipu, como bem de destacada relevância histórica e

, do Estado do Ceará.cultural

Art. 1° – Fica declarado como , dobem de destacada relevância histórica e cultural
Estado do Ceará, a tradicional Produção Artesanal da Comunidade da Alegria,
localizada no município de Ipu.

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a que se refere a
Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Vale ressaltar que a competência acima citada é , ou seja, remanesce aosremanescente ou residual
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do

[6].mencionado artigo

DO PROJETO DE LEI

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22),
respectivamente, abaixo:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;    

 

CONCLUSÃO

Diante do exposto, uma vez observadas as considerações acima elaboradas, opinamos pelo PARECER
 ao regular trâmite da presente proposição, FAVORÁVEL desde que adotada a Emenda Modificativa

acima indicada (art. 222, parágrafo 3º, do Regimento Interno).

 

É o parecer, salvo melhor juízo.
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CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da
cultura nacional, e apoiará e incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

§ 3º A lei estabelecerá o Plano Nacional de Cultura, de duração plurianual, visando ao desenvolvimento
cultural do País e à integração das ações do poder público que conduzem à:          

I defesa e valorização do patrimônio cultural brasileiro;          

II produção, promoção e difusão de bens culturais; 

[3] Art. 24. (...)

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[4] Art. 1º  Fica instituído o Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do
Ceará, órgão colegiado, de assessoramento cultural, vinculado à Secretaria da Cultura e Desporto.

Art. 3º São atribuições do Conselho Estadual de Preservação do Patrimônio Cultural do Estado do Ceará
as que se seguem:

III  - cooperar na defesa e conservação do patrimônio histórico, arqueológico, artístico, bibliográfico e
paisagístico do Estado, na conformidade da Legislação Federal e da Estadual referente ao assunto;

[5] Constituem patrimônio cultural estadual os bens de natureza material e imaterial, tomadosArt. 3.º 
individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes
grupos formadores da sociedade cearense e brasileira.

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, o patrimônio cultural deverá ser compreendido de forma
integral, englobando simultaneamente dimensões materiais e imateriais, sendo tais dimensões tratadas
separadamente somente para fins de operacionalização das ações e das políticas públicas que compõem
o Siepac.

 

[6] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

ANDREA ALBUQUERQUE DE LIMA
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ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.
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DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SALMITO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 421/2025

 

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

 

RECONHECE A TRADICIONAL PRODUÇÃO ARTESANAL DA
COMUNIDADE DA ALEGRIA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO
DE IPU, COMO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

1. RELATÓRIO

 

Trata-se de Projeto de Projeto de Lei 421/2025, de autoria do deputado Bruno Pedrosa, que Reconhece a
Tradicional produção artesanal da Comunidade da Alegria, localizada no município de Ipu, como
Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do Ceará.

Na sua justificativa o nobre deputado diz que “A Comunidade da Alegria, situada na zona rural de Ipu, no
Ceará, é reconhecida por sua tradição secular na produção artesanal de cerâmica. Essa prática remonta
aos tempos da colonização e tem raízes nas técnicas dos indígenas Tabajara, que habitavam a região e
utilizavam o barro para confeccionar urnas funerárias. Com o passar do tempo, a cerâmica passou a ser
utilizada para armazenar água e produzir utensílios domésticos, como panelas e jarras”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável
com Modificação.
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É o Relatório.

 

2. VOTO

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto de lei ora examinado.

A presente proposição tem como objetivo reconhecer a Tradicional produção artesanal da Comunidade da
Alegria, localizada no município de Ipu, como Patrimônio Histórico e Cultural do Estado do Ceará.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida sobre matéria não previamente prevista em outras competências ou que esteja
vedado a este ente federado.

Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político administrativa de ente público, estando,
portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal autoadministração, nos termos do art. 18
deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre
o assunto supracitado.

Em relação a iniciativa da proposição, não verificamos quaisquer óbices a esta, uma vez que se adéqua
dentro do proposto no art. 60, I, da Constituição Estadual, que prevê a competência residual dos
deputados estaduais, desde que a proposta não esteja adequada ao art. 60, §2º do mesmo diploma legal,
que trata de objeto de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo.

Destarte, podemos ressaltar que fora aprovado neste Poder vários projetos neste mesmo sentido, que, em
princípio o autor sugeriu que fosse declarado como patrimônio cultural de natureza imaterial do Estado
do Ceará e fora aprovado com modificação. Podemos citar como exemplo o Projeto de Lei que originou a
Lei nº 16.912, de 01 de julho de 2019, que nos dar a justificativa para, da mesma forma decidir pela
constitucionalidade da matéria. Bem como outras Leis aprovadas neste mesmo sentido, como as Leis
estaduais de Nº 16.351, 16.472 e 16.268, ambas do ano de 2017, dentre muitas outras. Portanto,
sugerimos a alteração na ementa e no artigo 1º do Projeto em análise, ficando a sua redação da forma
indicada abaixo.

Ementa: Declara a tradicional Produção Artesanal da Comunidade da
Alegria, localizada no município de Ipu, como bem de destacada
relevância histórica e cultural do Estado do Ceará.

Art. 1° – Fica declarado como, bem de destacada relevância histórica
e cultural do Estado do Ceará, a tradicional Produção Artesanal da
Comunidade da Alegria, localizada no município de Ipu.

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Constituição, Justiça e Redação emitimos 
 ao Projeto de Lei nº 421/2025, de autoria do nobrePARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO

deputado Bruno Pedrosa.

É o parecer.

18 de 23



DEPUTADO AGENOR NETO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA) SESSÃO
ORDINARIA DA 3° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 10 DE SETEMBRO DE 2025.
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ
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